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Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos
cursos de Administração (bacharelado), com 180 (cento e oitenta)
vagas totais anuais e de Ciências Contábeis (bacharelado), com 120
(cento e vinte) vagas totais anuais, conforme consta do processo e-
MEC no 201403143.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

228/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento Faculdade ANASPS, a ser
instalada no SCS Quadra 1, Bloco K, Lote 30, Edifício Denasa, 10o

andar, salas 1.001 a 1.004, Asa Sul, em Brasília, no Distrito Federal,
mantida pela Associação Nacional dos Servidores da Previdência e da
Seguridade Social, com sede na mesma cidade e estado, observados
tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de
4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta do curso superior
de tecnologia em Gestão Pública, com 100 (cem) vagas totais anuais,
conforme consta do processo e-MEC no 201305149.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

235/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento do Centro Universitário
Ingá, por transformação das Faculdades Ingá, com sede na Gleba
Ribeirão Morangueiro, no 21, bairro Gleba Morangueiro, no mu-
nicípio de Maringá, no estado do Paraná, mantido por Uningá Uni-
dade de Ensino Superior Inga Ltda, com sede no município de Ma-
ringá, no estado do Paraná, observados tanto o prazo de 3 (três) anos,
fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, ob-
servado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201009491.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

239/2015, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Unida de
Vitória para oferta de cursos de pós-graduação lato sensu na mo-
dalidade a distância, com sede na Rua Engenheiro Fábio Ruschi no

161, bairro Bento Ferreira, no Município de Vitória, no Estado do
Espírito Santo, mantida pelo CEE - Centro de Estudos Especializados,
com sede nos mesmos Município e Estado, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de
2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201355765.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

283/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, nos termos do Decreto no 5.786/2006 e da Resolução
CNE/CES no 1/2010, favorável ao credenciamento do Centro Uni-

versitário São Lucas, por transformação da Faculdade São Lucas,
situada na Rua Alexandre Guimarães, no 1.927, bairro Areal, no
município de Porto Velho, no estado de Rondônia, mantida pelo
Centro de Ensino São Lucas Ltda., situada no mesmo endereço da
mantida, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela
Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 201304532.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

284/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Doctum de
Ipatinga (código no 18208), situada na Rua Potiguar, no 150, bairro
Iguaçu, no município de Ipatinga, estado de Minas Gerais, mantido
pelo Centro Educacional Lagoa Piau, com sede no município de
Caratinga, estado de Minas Gerais, a partir da oferta dos cursos
superiores de Administração, bacharelado (código nº 128808; pro-
cesso nº 201305067) e Engenharia Civil, bacharelado (código nº
1208809; processo nº 201305068), com 100 vagas cada, observados
tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de
4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, determinando à SERES a publicação
da respectiva Portaria, conforme consta do processo e-MEC no

201305066.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

347/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Pio Décimo
de Canindé do São Francisco, a ser instalada no Campus Principal -
A, Complemento: Lote 01 Quadra F-26A No: S/N, bairro Olaria,

município de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe, mantida
pela Associação de Ensino e Cultura Pio Décimo do Alto do São
Francisco Ltda., com sede no mesmo município e estado, observados
tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2,
de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta do curso de
graduação em Pedagogia (licenciatura), com 100 (cem) vagas totais
anuais fixadas pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior do Ministério da Educação, conforme consta do pro-
cesso e-MEC no 201405291.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

383/2015, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Padre João
Bagozzi (Faculdade Bagozzi) localizada na rua Caetano Marchesini,
nº 952, bairro Portão, no município de Curitiba, estado do Paraná,
mantida pela congregação dos Oblatos de São José, com sede e foro
no mesmo município e estado, para oferta de cursos de pós-graduação
lato sensu na modalidade a distância, observados tanto o prazo má-

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 120, DE 22 DE JULHO DE 2016

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado
pelo Decreto nº 7.692, de 2/3/2012, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 84 de 14 de junho de 2016,
publicada no DOU de 15 de junho de 2016, seção 1, pág. 19, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Revogar a Portaria nº 46, de 11 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 1, págs. 16, que
Aprova o Regulamento do Programa Institucional de Bolsa de Ini-
ciação à Docência-PIBID.

Parágrafo único: Os projetos em andamento continuam re-
gidos pela Portaria nº 96 de 18 de julho de 2013, publicada no DOU
de 23 de julho de 2013, seção 1, pág. 11/14".

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ABILIO A. BAETA NEVES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 14 DE JULHO DE 2016

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho
de 2013, resolve:

N° 1.909 - I - HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.º 081, de 09/12/2015, publicado
no DOU de 10/12/2015, retificado no DOU em 16/12/2015, 30/12/2015, 05/01/2016 e 11/01/2016, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme
abaixo:

Unidade Área Classe/ Nível Regime de Trabalho Candidato Classificação
Faculdade de Medicina - FM Traumato/ Ortopedia Auxiliar, Nível 1 40 horas semanais Bruno Bellaguarda Batista 1º

Ádria Simone Ferreira Bentes 2º

II - ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

N° 1.910 - I - HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.º 082, de 09/12/2015, publicado
no DOU de 10/12/2015, retificado no DOU em 16/12/2015, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo:

Unidade Área Classe/ Nível Regime de Trabalho Candidato Classificação
Instituto de Ciências Exatas e

Tecnologia - ICET
Engenharia Sanitária -(Vigilância e
Controle Sanitário; Saúde Pública;

Epidemiologia)

Adjunto A, Nível 1 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva Não houve candidato aprovado.

Engenharia de Produção e Mecânica
I

Auxiliar, Nível 1 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva Não houve candidato aprovado.

II - ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

N° 1.911 - I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo, objeto do Edital de Seleção nº 021/2016, conforme segue:

Unidade Área Classe/ Padrão/ Carga Horária Candidato Classificação
Instituto de Educação, Agri-
cultura e Ambiente - IEAA

Língua Portuguesa Auxiliar, Nível 1, 40h Klivy Ferreira dos Reis 1º

Carlos Eduardo Parente de Souza 2º
Alan de Souza Prazeres 3º
Daiana dos Santos Reis 4º

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

N° 1.912 - I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo, objeto do Edital de Seleção nº 032/2016, conforme segue:

Unidade Área Classe/ Padrão/ Carga Horária Candidato Classificação
Faculdade de Ciências Agrá-

rias - FCA
Instalações Elétricas e Hidráulicas para Pesca e
Aquicultura; Desenho Técnico para Instalações
Aquícolas e Engenharia aplicada à Aquicultura.

Assistente, nível 1, 20 horas Hélio Daniel Beltrão dos Anjos 1º

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

ximo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

201305250.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

492/2015, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdades Integradas
Campo-Grandenses, com sede na Estrada da Caroba, no 685, Bairro
Campo Grande, no Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, mantidas pela Fundação Educacional Unificada Campogran-
dense, com sede no mesmo Município, para a oferta de cursos de pós-
graduação lato sensu na modalidade à distância, pelo prazo de 4
(quatro) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, em consonância com os requisitos do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12
de dezembro de 2007, e nos termos da Portaria no 40, de 12 de
dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e do
Decreto no 5.622/2005, alterado pelo Decreto no 6.303/2007, con-
forme consta do processo e-MEC no 201355658.

MENDONÇA FILHO
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